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PROJETO DE LEI 9.~' ;',...,,-'~"

..Áut.Orj7..a o Pode Executivo a Suplementar
Verba Orçamentária e dá outr~ providências...

-OALRTE CAMINHA, Vice-Prefei ta- Prefei ta em Exercicio de Manoel Viana, RS~Fa-

saber em disposto no Art. 56 da Lei Orgânica Municipal, que a câmara Municipal

o. e EU sanciono a presente Lei.

Plenário da Câmara
0101.01010012.001 3.1.9.2.00 R$ 1.500~00

AR T .Z' Servira de cobertura para o respectivo crédito a segulllte n1brica.

orçamentária:
Plenário da Câmara
0101.01010012.001 3.1.1.1.02 R$ 1.500~00

AR T. 30 Revogadas as djsposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de

sua publicação.

Miguâ Arge raialdi

Prefeito /

Vice-Prefeita
Prefelta em ExerclclO

Registre-se e PUblique-se

em 07 de abril de 1998.

6?~~'~~~
MARIA CAROLINA PORTO CORR~A

Sec Faz Plano Adm. e Turismo



Sr. PRESIDENTE;
SISo VEREADORES:

o presente projeto de lei tem por finalidade ajustar rubrica no orçamento, confonne

solicitação desta Casa..
Certos de Vossa atenção, solicitamos que o mesmo seja apreciado cm regime de
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Migud Ar~~ Soares Garamldi

Prefeito Munidpal


